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' C O PIA 
LEI NttliiERO 589 

De l 7 de outubro de 1957 

Suplementa em Cr$8,000,00 a verba 1 1 l 
8 01 4 - Despêsas Diversas - Item I 

- do orçamento vigênte. 

O PREFEITO DO J,:UITIC1HO DE ARARAQUAéC.~, Es
_tado de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara I.:uni 
cipal em sessão de 8 de outubro de 1957, promulga a se~uinte
lei: 

Artic:;o lº .., Fica aberto na Diretoria de .?i 
nanças e Cont8.bili•iC~de, umc:rédito no valôr de Cr~p8,00J,OO. (oi 
to mil cruzeiros), suplementar à verba l l l - 8 01 4 - ~Jespê 
sas Diversas, do orçamento em vigôr. 

Artigo 2º - As despêsas com a execução dés 
·ca lei, correrão ror conta da anulação parcial da verba codi:
!icada sob nQ l l l - 8 01 O - item V, do orçamento vi~ênte, 

Artigo 3º - J>sta lei entrará em vigôr na 
•Lha de sua pÚ'.1licação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

?re.::'ei tura do r.:unicÍpio de Araraquara, aos 17 (dezessete) de 
outubro de 19)7 (L,il, novecentos e cinquenta e sete). 

RO!::ULO LUPO 
--·re:"eito Municipal-

?Úblicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na dáts supra, 

DR. CANDIDO DE BAI::ROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal. 

Re~istrada à :1. 257, do livro competente nº 3.-

:::úblicada no jor:nl local "0 Imparcial", de 18 de outubro de 
1957, número 6473. 


